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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: Protocolo de Alteração do Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, sobre a 
livre circulação de pessoas 

 
 
A página AP/EU/CH/FMOP/Anexo III/pt 25 é substituída pela página em anexo. 

 
 



 

 

 

AP/EU/CH/FMOP/Anexo III/pt 25 

2. 31977 L 0249: Diretiva 77/249/CEE do Conselho, de 22 de março de 1977, tendente a 

facilitar o exercício efetivo da livre prestação de serviços pelos advogados (JO L 78 de 

26.3.1977, p. 17), 

 

com a redação que lhe foi dada por: 

 

— 1 1979 H: Ato relativo às condições de adesão e às adaptações dos Tratados — Adesão 

da República Helénica (JO L 291 de 19.11.1979, p. 91), 

 

— 1 1985 I: Ato relativo às condições de adesão e às adaptações dos Tratados — Adesão 

do Reino de Espanha e da República Portuguesa (JO L 302 de 15.11.1985, p. 23160), 

 

— Decisão 95/1/CE, Euratom, CECA do Conselho da União Europeia, de 1 de janeiro de 

1995, que adapta os instrumentos relativos à adesão de novos Estados-Membros à 

União Europeia (JO L 1 de 1.1.1995, p. 1), 

 

— 1 2003 T: Ato relativo às condições de adesão da República Checa, da República da 

Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, da 

República da Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, da República 

da Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações aos Tratados em que se funda a 

União Europeia, adotado em 16 de abril de 2003 (JO L 236 de 23.9.2003, p. 33), 

 

— 32006 L 0100: Diretiva 2006/100/CE do Conselho, de 20 de novembro de 2006, que 

adapta determinadas diretivas no domínio da livre circulação de pessoas, em virtude da 

adesão da Bulgária e da Roménia (JO L 363 de 20.12.2006, p. 141), 

 


		2026-02-12T13:00:04+0000
	 Guarantee of Integrity and Authenticity


	



